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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTACAO DE SERVIOS - CPS N2.065/202 
CONTRATO DE GESTAO N2. 08/2021-SES/GO 

CONTRATO )E PRE5TAçA0 DE SERVI( 
ASSESSOR IA DE ELABORAcAO DE PRC 
SELETIVO DE CONTRATAçAO DE PESSOAL, QLE 
ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUA LIF ICADAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pess9a 
- 	jurIdica de direito privado na forma de associaço civil sem fins lucraUvos, qualificada corno 

Organizaco Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado pr 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIR/4 RIBEIRO, conforrne 
disposiçöes estatutárias da entdade. 

CONTRATADO(A): 
CONTSERVS GESTAO CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, pessoa juridica de direito privath, 
inscrita no CNPJ/MF n2. 05.253.287/0001-85, sediada na rua 217 n2 728, Quadra 47, Lote 11, 
Setor Universitário, Goiânia - Goiás, CEP 74.603-090, neste ato represent-ado por seu sOcio 
D!RCEU JULIO DE cANTUARI.4 ALMEIDA, brasileiro, contador, regularmente inscrito no CPF 
n2. 381.519.951-49 e CI n. 11.745-CRC/GO, residente e dorniciliada no municipia de Goiânia 
- Goiás. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condiçôes seguintes. 

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos SERVIOS DE 
ASSESSORIA DE ELAB0RAcA0 DE PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAçAO DE PESSOAL, 
visando atender as necessidades da Secretaria de Estado Hospital Estadual de Urgências da 
Regiào Sudoeste Dr. Abanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gesto, operacionalizaço e 
execuçc sào de responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de Gesto n2. 08/2021-
S ES/GO. 

1.2. A CONTRATADA desenvolverá as atividades correspondentes a Coordenaço e Execuço 
de Etapas do Processo d Charnernento 	blico de Recrutamento e Seleco de Pesscal 
descritas a seguir: 
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1.2.1. 	Definiço da Metodo!ogia a ser aplicada, no processo seletivo, der 
previsöes do Regulamento de Recrutarnento, Seeço è contrataco de pe 
IPGSE; 

	

1.2.2. 	EIaboraço de Edital e Anexos necessários; 
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1.2.3. EIaboraço do Quadro de Vagas, corn indicaçôes de cargos e vagas ofertadas a 
processo se!etivo. 

1.2.4. Coordenaço do processo da divugaço do Edital, bern corno dos procediment9 
de adaptaçOes na estrutura do Sitlo Eletrônico, desde a fase do Chamarnento, fa 
de inscrigbes, convocaçöes Para as etapas seletivas e ainda dos resuftados, parciai 
e finais do charnamento pbIico; 

1.2.5. Coordenaçäo das equipes de atendimentos do IPGSE destacadas Para o proc 
seletivo; 

1.2.6. Elaboraço de critérios e orientacöes Para equipe no acornpanharnentó Gs 
candidatos nas düvidas pertinentes; 

1.2.7. Coordenaçio da atividades da equipe do IPGSE, responsvel pelas anolisi  
curriculares e suas avaIiaçöes; 

1.2.8. 	Recrutarnento e Seleço de candidatos qualificados, diante das avaia 5: 
curriculares; 

1.2.9. Coordenação das atividades da equipe do IPGSE, responsvei pelas entrei 
técnicas realizadas conforme critérios do edital, análises, avaliaçSes 
classificaçSes, corn relatOrio correspondente; 

1.2.10. Recrutarnento e Selecào de candidatos qualificados, diante das avaliaçôes 
processo d er.rev!;ta técnica; 

1.2.11. Assessorar e orientar a equipe nas anlises curriculares, docurnentais e entrevists 
dos candidwos, Para resultado final; 

1.2.12. Elaboração de Relatório corn apresentaçào de resultados de cada etapa do Editi; 

1.2.13. Coordenaco e Orientaço da equipe nos processos de recrutamento e seleç 
Para procedirnentos de contrataço; 

1.2.14. 0 Processo de Charnamento Pübhco para Recrutamento, Selecäo e Contrataçp 
de Pessoal, corresponderá aos quantitativos: (I) Cargos e FuncSes: 25; (ii) Nümero 
total de vagas; 231 

1.3. Os membros das equpes de Avaliaço de CurrIculos e das Entrevistas Técnicas serâo 
designados peo IPGSE, dentre seus profissionais, corn seus custos arcados pelo próprlo IPGSE, 
ficando a CONTRATADA responsável pela orientaço, coordenaço e controle. 

1.4. Os serviços acim2 oescritos devero ser prestados corn a supervso do responsel 
técnico indicado pela c.ONTRATADA, corn conhecirnento devidamente cornprovado na ára 
de Recrutarnento e Seleço de Pessoal. 

1.5. As relaçöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA seräo realizad4s 
atravds dos Superintendentes do IPGSE e o Gestor/Administrador designado pe a 
CONTRATADA. 
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CLAUSULA SEGUNDA -DA JUS1IFKATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. 0 presente contrato tern fundarnento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrat 
de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalização e execuç 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Região Sudoeste Dr Albanir Faleirds  
Machado (HURSO), servindo pa.rzi garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estadc de Gois, respet;dos os princIpios constitucionais da legalidade, moralicladel  
pubhcidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

2.2. A elaboraço de processo seletivo de contrataço de pessoal tern como princIpios 
impessoalidade, isonomia, eficiência e transparêrcia, sendo necessária para que 
CONTRATANTE permaneça atendendo corn os meihores profissionais e corn excelência 
atividades da unidade hosptalar HURSO, bern como demandas advindas do Contrato de 
Gesto de nQ. 008/2021-SES/GO, celebrado entre o CONTRATANTE e o GOVERNO DO ESTAD 
DE GOIAS, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOJAS - SES/GO. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO CARATER DA CONTRATACAO 

3.1. A presente contrataço ocorre em estrita observância das norrnas prevista na RN n. 
01/2021, que institui o Regurnento de Comprs, Contrataçôes de Obras e Serviços è 
Alienaçöes de Bens Piihlicos do !PGSE, tendo sido realizada através da Carta Coivite n°. 
003/2021-IPGSE. 

CLAUSULAS QUARTA - DAVIGNCIA 

4.1. A vigência contratu Se inicia na data da sua assinatura, no podendo ultrapassarp 
prazo de vigérida do Contiato de Gestäo n2, 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 2021, e 
funço do caráter emergencial da presente contrataco. 
4.2. Na hipótese de susperisäo do Contrato de Gestão n9. 0/2021-SES/GO, ou em qualqur 
outra hipOtese a paraiizaço dos servicos a ele atinentes, o presente contrato poderá sér 
imediatarnente suspenso, a critérlo do CONTRATANTE, näo gerando em favor das parts 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatidico. 

CLAUSULA QUINTA -DAS OBRGAC5E5 DO CONTRATANTE 

5.1. Constituern obrigaçöes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados em parcela 6nica, a ser 
liquidada em ate 10 (dez) dias após o término dos serviços, mediante apresentacão o 
relatório de atividades, resultado final dos candidatos e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA s suas 'nstalaçöes, desde que devidamente dentificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condicOes fisicas e estruturais necessrias para realizaço dos serviccs 
contratados, pioporcionanc.o todas as coidiçoes c inforruaçöes necessárias para o meihor 
cumprirnento das obrigaçôes da CONTRATADA; 
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5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade ye 
execuco dos servços; 

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuals prejuIzos causados pela CONTRATADA, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern coma valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e ro adimplidos pelo CONTRATADO. 

5.1.6. 	Orientar, par escrito, a CONTRATADA sabre qualquer alteraço nas normas 
internas, técnicas ou adrnn:strativas, que possam ter reflexo no relacioriamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

5.1.7. 	Exigir a cumprirnento de todos Os compromissos assurnidos pela CONTRATA 
nos termos das cláusulas contratuals e os termos de sua proposta; 

S.I.B. 	Fiscalizar a execuço do presente contrato, conforme as normas atinentès 
objeto contratado, scm prejuIzo da obrigaço da CONTRATADA de fiscalizar s 
profissionais medicos; 

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATAt 
devendo dirigir-se exciusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim 
se fazer cumprir qualquer exigéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAc0ES DA CONTRATADA 

6.1. Säo obrigaçöes da CONTRATADA: 
6.1.1. 	Utilizar as mehores técnicas e práticas disponIveis para a execuco do servil 
especializado identificado na Clãusula Primeira; 
6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente as interesses do CONTRATANTE, agendah 
reuniöes ou particpando das agendadas sempre que houver necessidade. 

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sabre a existênci 
problernas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspecào dos serviços, prestando todas as informacôes 
apresentando todos os documentos que Ihe forem sohcitados; 

6.1.5. 	Manter absotuto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, docum 
pesquisas, entrevistas e dernais informaçöes apuradas ou que tome corihecimento du 
a prestaço dos serviços. 

6.1.6. 	Respeitar, por si e par seus prepostos, as normas atinerites ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente cantrato, bern como as normase 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

6.1.7. 	Promover a cobrança dos valores decorrentes do presente coritrato somente após 
o respectivo vencimento e da demonstraço do repasse dos valores par parte do Podr 
Pübco subscritor do Contratc de Gesto; 

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamenté, 
as p.- rtes do objeto da contrataço em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes 
quando da execuco dos serviços ou quanta a execuço dos relatórios de serviços; 
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6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esciarecer o CONTRATANTE, de forma escrita E 

completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exa 
Orgo p6blico ou empresa privada que, direta ou indtretamente, referirern-se aos 
objeto deste instrumento; 

	

6.1.10. 	Manter urn nümero de telefone para atendirnento, todos os dias da sernana, para 
escfarecimentos, rec!amaçoes e saneamento de eventuais faihas nos servicos oferecidos; 

6.1.11. Informar o CONTRAT ANTE todas as mudanças de endereco (fIsico e eletrônico) 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos 2/cu pc-naldades 
decorrentes da irnpossibifldade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualque 
finalidade; 

	

6.1.12. 	Custear despesas cc'm passagens, estadias, transportes e alimentaco dos sei 
empregados e prepostos durante o deslocarnento para atendirnento do objeto dest 
instrumento. 

CLAUSULA SETIMA -DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagarã a CONIRATADA o valor global nico de R$34.000,00 (trinta 
quatro mil reais) corno remuneraco pelos serviços objeto aeste contra.o, quantia sob  
qua! ro incidirá nenhum outro valor a qualquer tItulo rernu•neratório. 

7.2. 0 CONTRATANTE pagará CONTRATADA o valor descrito na Cláusu!a anteriori  atrvs 
de depósito na conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA ou boleto bancárió,én 
praLo no superior a 10 (dez) dias após o após o término dos serviços, median 
apresentaçao do relatório de atvidades, resultado final dos candidatos aprovados e da noa 
fiscal ornpetente. 

7.3. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referent-0, a taxp hancái 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituiço bancária da CONTRATANTE faça essa cobranc. 

7.4. A CONTRATADA devera manter a regutaridade fiscal durante toda a vigência desk 
instrumento, bern como apresentar regime de sujeicào tributaria a cival submete, 

c 	
inforrnanto 

e comprovando o reo!himent2 de todos os trbutos afetos prestaço dos serviços objeto 
presente instrumento, sempro que Folicitado pelo CONTRATANTE. 

7.5. A Nota Fiscal clever ser protoco!izada na sede do CONTRATANTE, niedante entrel 
fIsica -Jo documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 

7.6. A Nota Fiscal dever sereenchida corn a descrico 
refere, devendo constar o nürnero do presente Contrato de Prestaco de Servicos (CPS) e 
numero do 

CPS N2, XXX/2021 

DESCRIçAO DO SERV1CO: XXX 

sERvIçO PRESTADO NO HOSPITAL DE USGgNCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEHiOS MACHADO (HURSO) 

7.7. Os onus, tributos c contibuicOcs fiscais do cortrato serão do responsabflidadé 
CONTRATADA, inclusive a sponsabdade de desdobrameto da fatura, retenção de tribul 
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de sua responsabilidade, dstribuiça de créditos individuals a seus coc'perados, corn as 
o CONTRATANTE no tern qualquer vnculo laboral. 

7.8. Juntamente coma nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apres 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual será acompanhado das seguintes 
certidóes: 

a) Prova de I.-C.OLI'lar'dade corn a Fazenda Federal, mediante Certido Conjunta de 
débitos reiatvos a Tributos Federais e da DIvida Ativa da Unio, que abranja inclusiv,e 
a regularidade relativa as contribuiçôes previdencirias e soclais; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certido Negati 
de Débitos relativos a Tributos Estaduals; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certido Negativa d 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através da apres tz'çTh do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justica do Trabalho; 

7.9. Na ocorrência de rejeicão da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para a 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresenlação, nao gerando 
nenhum onus para o CON TiATANT E a titulo de correco monetária, juros ou multa. 

7.10. Nenhum pagamento set-6 efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relacâo a entrega corresponderite ou em virtude de penalidade ou inadimplênca, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetria, juros ou multa. 
7.11. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condicOes de hahiUtacão e qualificacäo, no gerando nenhum Onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correço rnonetária, juros ou multa. 
7.12. 0 presente coritrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestäo 
n. 08/2021-SES/GO, no incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mo 
financeira da CONTRATANTE. 

H 

CLUSULA OITVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá sec reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da 
necessidade ou conveniênca de continuaço da prestação dos serviços, a partir de negociaço 
acordada entre as partes, visanäo a adequacão aos novos preços de mercado e a 
dernonstraço analItica da variaçao dos componentes de custos do Contrato, devidamene 
justificada, ou corn a soUcitaçäo de mais scrviços  contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratacäo emergencial, é vedado a reajuste meramente financel 
a major, por qualquer indice eventualmente pretendido. 

(J~ 
Ric) Verde. Est?do de Gos 
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CLAUSULA NONA -DA FISCAUZACAO 

9.1. 	A fiscaIizaço dos serviços objeto deste Contrato será feita pea DIRE 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaço dos servicos e o ace 
fatura. 
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9.2. 	A fiscaIizaço de que trata esta CIusuIa no exclui nem reduz a responsabilidade 
CONTRATADA por eventis cLios causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes 
açào ou onisso, culpos. \•U dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscaUzaço do COTRATANTE se fará exciusivarnente sobre a cumprimento 
serviços contratados, preservando autonornia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a resciso unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 no cumprirnerto das obrigaçOes pela CONTRATADA; 

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual as 
efetuado; 

101.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos pe 
CONTRATADA; 

10.1.4. 	0 inadimplemento total ou parcial das obrigacöes contratuais pela C0NTRATAD 
bern coma a ientido do seu cumprimento, apOs abertura de prazo para justificativa C 

saneamento das defidéncias pelo CONTRATANTE em prazo razoáve; 

10.1.5. 	0 atraso injustiic:ddo no iriicio dos serviços; 

10.1.6. 	A paraIizaço dos serviços, scm justa causa e sern prévia comunicaço 
CONTRATANTE; 
10.1.7. A subcontrataço total ou parcial do objeto do presnte Contrato scm prMl  
anuéncia, par escrito, do CONTRATANTE, a associaç5o da CONTRATADA corn outrem, 1k 
coma a cessäo ou transferéncia, total ou parcial do objeto contratadc, a fusâo, ciso 
incorporaçäo da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatend'rnento das determinaçOes reguares da autoridade designada pa 
acompanhar e fiscaIizr a exuç5o dos servicos quanto ao cumprimento do contrato e d 
metas estabelecidas; 

10.1.S. 	0 cometimento reiterado de faihas na sua execuço, anotadas em registro pr 
pela Coordenaco do CONTR1VIANTE; 

10.1.10. A dissoluço da socieda'Je Cooperativa ou da empresa contratada; 

10.1.11. A afteraçao social ou a mod iiicaçao da finalidade ou da estrutura da CONTRAT 
que pejudique a execuço deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestäo nQ. 08/2021-SES/GO, scm qualquer; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da Poiltica Anticorrpuçâo descrito 
Cláusuia Décirna Seguda do presente contrato; 
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10.1.14. A ocorréncia de caso fortuito ou de forca rnaor, devidarnente compr 
impeditiva da execuço deste Contrato, mediante notificaçào corn aviso de recebi 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagamento de multa no valor de 5 
vezes a prestaço mensal devida a CONTRATADA; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaco por vias inequlvocas 
corn ehcácia irnediata 

10.2. Conslituem motivos de resciso do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaco 
corn avso de recebirnento corn 30 (trint) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigaçöes contratuiis por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposicOes da 
Cláusuia Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderao firmar dktrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perIodo de contnuidade dos servicos contratados, 
sendc imperiosa a ohrgaço disposta no item 4.2 do presente Contrato quanto a 
transferênca harmonica de obJEto ac, novo prestador de servicos. 

10.4. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contratc devera ser garantida pela CONTRATADA peo perIodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate Clue o CONTRfiTANTE formalize novo contrato corn prestador diverso, 
sendo cabIvel a remuneraço proporciona a CONTRATADA por esse perlodo.  

CLAusul,rk DECIMA PRiMEIRA DAS RESPONSABIIJDADES 

11.1. Cada parte será respcsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendp 
peraru:e u(-.,m de direito, incinsive pelos atos praticados por prepostos que agirern legalmente 
em seu norne e, particuiarrnente, corn relaço as obrigaçOes legais, fiscais e econôrnicas 
der causa. 	 1 7 
11.2. A CONTRATADA s responsabiza integratmente peos seus ernpregados e pre 
devendo arcar corn todas as suas incumbéncias enquarito ernpregadora. 

11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-á a formaço de vInculo empregaticio entre o pes 
da CONftATADA e o C0NTATANTE, dev€'ndc aque!a zear para que o limite da preser 
prestaço de serviços esteja perfeitarnente delineado. 

11.4. Em caso de responsabiftzaço do CONIRATANTE em reclamaço trabaihista ou execiiç 
fiscal gerada por atos ou vincu! da CONTRATADA, aqueie tarn o direito de ser ressarcido pel 
prejuIzos eventuatmente sportdos, a que deverá ser feito em aço de regresso ou por 

TE de denunciaçào da tide, nos termos da tegstaço processul. 

11.5. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern déncia dos requisitos previstos n 
6.019/1974 (Terceirizacào), notadarnente Os artigos 4-A e 4-13, dedarando ainda 
possui e manterá seu capital social corn pativel corn o nilmero de empregados. 
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CLAUSULADECIMA SEGUNDA - DA POIT1CA ANTICORRUPCQ 

12.1. A CONTRATADA Se compromete a adotar os mais altos padrôes éticos de cop 
conduço dos seus negócos, especiatmente os relacionados ao objeto deste instri 
assim corno em qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA comprornete-se, por Si e por seus sócios, administradores, gestores, 
repreen3ntes iegis, 	r'1os, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a n 
pagar, pr3r1etcr ou uioH/a o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo d! 
vantagem (pagamentoindevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionrij póh!ico oU 
a terceira pessoa a ele reL3cion2da, corn C) objetivo de influenciá-lo inapropriadamente oi 
recompensá-lo de algurn forma em troca de algum beneficlo indevido ou favorecimento cè 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que no emprega e no empregará trhalho escravo e trabaib 
infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 
12.4. A CONTRATADA cnrnprornete-se a praticar Os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo reuar e pontu 	od;s as obrigaç5es que Ihe incumbern para a cabal reahzaço 
objeto do presente Contrato. bern cemo atuar de acordo corn os padröes éticos e norms 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colahoradores ou terceiros por,  e 
contratados, a obedecer e garantir Que a prestaço de serviços ora contratada se dará C 
acordo corn todas as ncrns 	-rn.s do CONTRATAN1T 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaço dos servicds 
avençada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos serviços contratados, bern 
como respeitará durante sua atuacao empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (L'El 
n2. 8.429/1992), Cádg Pena Lei Brasiieira Anticorrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decretp 
Federal r 9. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garane a CONTRATANTE que. sempre que tiver contato corn 
autoridaries governamentais i.rasiieiras, respeitará as disposicöes do COdigo de Etica e/i 
Estatutos ap!icaveis an órgo/entidade e esfera de Poder ao qua! esteja sujeita a autoridade 

12.7. A CONTRATADA obdgase a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se qu 
ornitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaçao do CONTRATANTE. Em ca 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ój 
expressao vnculados direta ou indliretarnente a CONTRATANTE, respondera a CONTRATA 
pelas perdas e danos dal dccorrentes, 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de toclos e civaisquer trenamentus 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejair 
relativos a qualquer aspectc que consta da tel anticorrupço e/-,,u poilticas internas do 
CONTRATANTE, bern coma aqueles relativos ao Código de ttica e Conduta desta. Alérn disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos as seus sócios, d:retores e colaboradoree 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIclo participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execuçao dste contrato, nenhuma das partes poder6 oferecer, dar ou 
comprometer a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de qun 
quer que seja, tanto par conta prOpria quanto par intermédio de outrem, qualqu'ér 
pagamento, doaço, cornpensaço, vantagens financeiras ou nao financeiras ou beneficios 
qualquer espCce que constituarn prática ilpgal au do corrupçäo, seja de forma direta u 

'Jei 	 - 
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indireta quanta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no retacionada, de 
garantir ainda que seus prepostos C colaboradores ajarn da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCE1RA - DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1. Em virtude da natureza civil da contrataço, Os funcionários contratados por parte d 
CONTRATADA no mantero qualquer vInculo de subordinaçào, habitualidade o 
onerosidd corn aCON1/T..MTE, a qua! se reporta exclusivamente a CONTRATADA 
consecucao de suas demandas. 

13.2. 	de responsabffidde da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encarg 
decorrentes das legisacOes fiscais, trabahistas e socials referen-ce aos seus funcionários, 

13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigr da CONTRATADA, em qualquer époc, 
cornpDvnte dos reco!hrnsitos dos ecaros dec3rrntes das legislacOes trabaihistas 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaco de serviços. 

13.4. Tode e qualquer triouto que incida ou venha a ncidir sobre a prestaçao dos serviç 
objeto deste contrato ser aczHo pela CONTRATADA. 

13.5. 0 presente Contrato será de pUblico acesso por meio do sItio eletrônico do 
CONTATANTEJ  podendo o su objeto ser audftado por este a qaiquer tempo, de mode que 
a CON-1 R.ATAVA abre mio, e,dne o favor do CONTRAANTE, de qua iqJer sigflo que 
possa recair sabre a presente avença. 

CLAUSULA DECIMA QuArA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Ford 1I  a 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e coma prova de haver entre si, justos e avençados, e de.pois de lido e achao 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testernun has. 

Rio Verde (GO);  03 de maio de 2021. 

I 

7D/ERARfBERC 

C NIRAINiE 

DIRCEU JUlio DE(1JARIA ALMEIDA 
CONTSERVS STAO CONTA8!L E 

EMPRE'SARALLTDA 
CONTRATADA 

oo -- Sto Centr,Tj - RjC: Verce steo de 
CEP: 75,901-14C 
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Nome 	-tj.* 	4-IL)  

CPF: 

2)  

None: Geo\av 	eI Ci 
CPF: 

Rua Avein: 	Fr;a. n 200 - Stor Ceritro - Rio Verde. Estado de Goiás 
CEP: 75.901-140 


